
 

 RESOLUÇÃO RE Nº 07/2011 
 
 

Homologação do Concurso Público para contratação de docentes. 
 
 

   O REITOR DO CENTRO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL DE BARRETOS, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

  Considerando a realização de concurso público para contratação de 

docentes, nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2011, para os cursos de Agronomia, Engenharias: 

Mecânica, Produção, Química e Engenharia de Alimentos, Farmácia, Física Médica, Química 

Tecnológica; 

 

  Considerando o resultado final das bancas examinadoras encaminhadas à 

Reitoria da FEB; 

 

RESOLVE: 
 

 

    ART. 1.º - Fica homologado o resultado final do concurso público para a 

contratação de docentes nas disciplinas que especifica conforme a classificação dos candidatos a 

seguir: 

 

AGRONOMIA 

Disciplina Professor (por ordem de classificação) 

Microbiologia Agropecuária 1º - Rosangela de Carvalho Goulart Guedes Prado 

 

ENGENHARIAS MECÂNICA, QUÍMICA, PRODUÇÃO E ALIMENTOS 

Disciplina Professor (por ordem de classificação) 

1º - Antonio Batista de Oliveira Junior 
Fenômenos de Transporte 

2º - Keila de Souza Silva 

Organização do Trabalho 1º - Marcio Gomes Machado 

 

FARMÁCIA 

Disciplina Professor (por ordem de classificação) 

Homeopatia I e II 1º - Fabricia Helena Santello 

Alimentos e Nutrição Humana I e II 1º - Cristiane Cardoso Correira Teixeira 

Estágio em Análises Clínicas 1º - Patricia Rodella 

Genética Humana 1º - Renata Camacho Miziara 

Biossegurança 1º - Simone Barone Salgado Marques 

 



 

FÍSICA MÉDICA 

Disciplina Professor (por ordem de classificação) 

1º - Antonio Carlos Marangoni 
Física Experimental III 

2º - André Luiz Martins 

Termodinâmica I 1º - Osvaldo Eduardo Aielo 

Medicina Nuclear 1º - Marcelo Menna Barreto Schwarcke 

Física das Radiações I 1º - Thatiane Alves Pianoschi 

Física Computacional I 1º - Theo Zeferino Pavan 

Física da Radioterapia I 1º - Mirko Salomon Alva Sánchez 

 

QUÍMICA TECNOLÓGICA 

Disciplina Professor (por ordem de classificação) 

Química Analítica Qualitativa I 1º - Jeosadaque José de Sene 

 

   ART. 2.º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, devendo ser publicada no sitio da Fundação Educacional 

na internet, no Diário Oficial do Estado e afixada nos pavilhões do campus. 

 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE BARRETOS, Estado de São Paulo, em 24 de fevereiro de 

2011. 

 

 

 

ÁLVARO FERNANDEZ GOMES 
REITOR - UNIFEB 

 
Registrada na Secretaria da Reitoria da Fundação Educacional de Barretos, na data supra. 

 


